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(Dispa sobre crédito adicional-suple-

mentar e dá outras providâncias). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORA, FAÇO SABER 

que a Câmara Municipal de Indiaporã decreta e 

Eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo, -/ 
obedecidas as disposições legais, autorizado a proceder a aber-
tura de um crédito adicional-suplementar na importância de Cr- 
30.000,00(trinta mil cruzeiros), para suplementação da seguinte 
verba do orçamento vigente, a saber: 

6. 	ENCARGOS GERLIE DO MUNICIPIO 

6.1. 	Despesas Gerais da Administração 

3270.00 	Diversas Transferências Correntes 

3279.00 	Diversos 
15 31 4872.13 - 96. Auxilio em numerário, 

agasalhos à indigentes e 
municípes sem condições / 
financeiras 	 Cr$-30.000,00 

Páragrafo único - O valor do presente crédito,- 
correra por conta do EXCESSO DE ARRECAD41.10, DE ACORDO COM 	A 

TEND2NCIA DO EXERCICIO. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data / 

de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

indiaporg 07 d.e novembro de 1978 
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na data supra. 
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